




São Paulo, 10 de junho de 2002

RGL 3373/02

Of. SGP n.º 3566/02

Senhor Presidente






Levo ao conhecimento de Vossa Excelência haver sido apresentada a esta Assembléia Legislativa, em Sessão de 5 de junho do corrente, pelo Deputado Valdomiro Lopes, a Indicação n.º 969, de 2002.






A referida propositura, nos termos da cópia inclusa, indica a Vossa Excelência determinar, através dos órgãos competentes, que a gratificação denominada P.I.Q. – Prêmio de Incentivo Qualidade seja estendida, na totalidade de seu valor, aos funcionários requisitados pela Justiça junto a outros órgãos ou Poderes.






Valendo-me do ensejo, apresento a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.

Deputado WALTER FELDMAN

Presidente

Ao Excelentíssimo Senhor Desembargador SERGIO AUGUSTO NIGRO CONCEIÇÃO

Digníssimo Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

CAPITAL

